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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1879/2025 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, através de sua pregoeira, designada pela 

Portaria nº 1438/2025 (agente de contratação), no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR 

PREÇO POR ITEM, com modo de disputa “ABERTO” do objeto que trata este Edital, 

obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a modalidade de Pregão, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 

8.078/1990 e demais legislações complementares.  

Objeto 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E 

CRONOMETRAGEM, PARA ATENDER OS EVENTOS E AS COMPETIÇÕES 

ESPORTIVAS DA COORDENADORIA DE ESPORTES E LAZER, DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE-MT. 

Valor Total Estimado 

R$ 656.115,80 (seiscentos e cinquenta e seis mil e cento e quinze reais e oitenta centavos), 

Registro de Preços? Vistoria/Amostra Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM NÃO SIM 
MENOR PREÇO POR 

ITEM 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO, e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 

de R$ 0,01 (um centavo), nos termos do item 7.8 do edital. 

Preferência ME/EPP? 

 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Decreto 

Municipal 

(X) SIM      () NÃO (x) SIM      ( ) NÃO () SIM      (X) NÃO 130/2023 

abertura do certame: 14/11/2025 às 08:00 (horário de Mato Grosso). 

Local: Prefeitura Municipal, sede na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória, município de 

Guarantã do Norte/MT. 

  

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM E CRONOMETRAGEM, PARA ATENDER OS EVENTOS E AS 

COMPETIÇÕES ESPORTIVAS DA COORDENADORIA DE ESPORTES E LAZER, DO 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT. 
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1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo 

I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no Termo 

de Referência (Anexo I). 

1.5. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas 

como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, eventuais 

vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, conforme art. 

42 da Lei 14.133/2021. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO: 

2.2. O valor total previsto para a presente licitação é de R$ 656.115,80 (seiscentos e cinquenta e 

seis mil cento e quinze reais e oitenta centavos) 

3. DO CADASTRO 

3.2. OS INTERESSADOS QUE NÃO ESTÃO CADASTRADOS NO SISTEMA DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES NESTA PREFEITURA MUNICIPAL, PODERÃO REALIZAR 

O MESMO ANTES DA DATA E HORÁRIO QUE OCORRERÁ A SESSÃO, PODENDO 

ENTRAR EM CONTANTO NO TELEFONE (66) 3552-5100 OU ATRAVÉS DO E-MAIL 

licitacaoguarantadonorte@gmail.com, OU PESSOALMENTE NO SETOR DE LICITAÇÃO 

DESTA PREFEITURA. 

 

3.2.1. Os documentos para cadastro são os seguintes:  

 

3.2.1.1. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial (acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva) ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. Se empresa individual: o registro comercial;  

 

3.2.1.2. Cédula de identidade de todos o(s) sócio(s) proprietário(s);  

 

3.2.1.3. Número da inscrição Estadual e Municipal;  
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3.2.1.4. Número de telefone fixo da empresa e e-mail; 

 

3.2.1.5. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. No dia, hora e local designados para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 

apresentar ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio para o seu credenciamento, ato que precede a entrega 

dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação.  

 

4.2.  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a) Cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto do 

representante/procurador da empresa na sessão e cópia da cédula de identidade de 

todos o(s) sócio(s) proprietário(s). (Os documentos deverão ser apresentados em 

cópia autenticada ou simples, desde que junto esteja o original); 

 

b) Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial (acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva) ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. Se empresa individual: o registro comercial. E cópia da cédula de 

identidade do(s) sócio(s) proprietário(s). (Os documentos deverão ser 

apresentados em cópia autenticada ou simples, desde que junto esteja o 

original); 

 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO (Modelo Anexo III), assinado pelo Sócio 

Administrador da empresa, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-

se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, 

lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 

recursos, com firma reconhecida em cartório, via original. (Se o representante for o 

Sócio Administrador da empresa ou procurador com poderes para representação é 

dispensado o referido TERMO DE CREDENCIAMENTO - Modelo Anexo III); 

 

e) MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que 

pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar 

nº. 147/14 deverão apresentar, no Credenciamento, documento conforme modelo 

ANEXO IV e comprovar tal situação por meio da Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial ou Cartório competente. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para o certame, sob pena de 

não aceitabilidade.   

 

f) A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta 

Comercial. 
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 4.3. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de Pequeno 

Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido, implicará na anulação do direito da 

mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n° 123/06, Lei 

Complementar nº. 114, Decreto 8.538/2015 e  Lei Municipal n° 737/2009. 

 

4.4. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou que o identificar 

erroneamente não será inabilitada, mas este ficará impedido de apresentar lances, não poderá 

manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitado de responder pela empresa, além de não 

poder interpor recurso em qualquer fase, nem praticar quaisquer atos relativos à presente licitação 

para os quais seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a 

proposta escrita apresentada.  

 

4.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 

sob pena da exclusão sumária das representadas. 

 

4.6. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada, exceto nos casos de representações para lotes 

distintos. 

 

4.7. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 

probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 

procedimento licitatório. 

 

4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

4.9. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal desta e de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

presencial. 

 

4.10. Os documentos exigidos para o credenciamento deverão vir FORA DOS ENVELOPES 

de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sendo apresentados ao(a) 

Pregoeiro(a) quando solicitados. 

 

4.11. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio e 

juntados ao processo licitatório. 

 

4.12. As empresas que enviarem envelope sem representante presente na abertura do certame 

deverão encaminhar a declaração do Anexo IV, dentro do envelope de habilitação. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo, até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública de Pregão. 

 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 5 de 82 

 

5.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

5.3. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica 

poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas: 

 

5.3.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte no 

endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes 

para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital. 

 

5.3.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de Licitação, qual 

seja: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou licitacaoguarantadonorte@gmail.com 

 

5.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por 

meio dos telefones (66) 3552-5135/5100 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário de 

expediente das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.  

 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

5.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

5.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e 

documentos de habilitação. 

 

5.7. Os prazos limites para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem 

respeitar o horário final do expediente da Administração Pública Municipal (17h - horário de 

Mato Grosso). 

 

5.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo 

item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

5.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

 

5.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por 

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de 

esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será 

publicada no Diário Oficial do Município e/ou Jornal de Grande Circulação. 

 

 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 6 de 82 

 

6. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Declarada aberta a sessão pelo(a) Pregoeiro(a), não sendo aceita, a partir desse momento, a 

participação de novos licitantes. 

 

6.2. O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações:  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL 

 

6.3. O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as 

seguintes informações:  

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2025 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL 

 

6.4. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos 

Documentos de Habilitação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

presencial, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para o item/lote, 

considerando o VALOR DO ITEM no momento do cadastramento da proposta inicial. 

7.2.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

7.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (centavo). 

7.2.3. Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. Caso 

ocorra, o valor deverá ser arredondado para menor. 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 7 de 82 

 

7.2.4. As licitantes poderão oferecer lances, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

7.3. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”. 

7.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o pregoeiro ordenará os lances 

segundo a ordem crescente, de acordo com as melhores propostas. 

7.5. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente e a pedido do licitante, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último lance ofertado. 

7.6. O Pregoeiro informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances. 

7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

primeiro.  

7.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.9.1. Na aplicação dos benefícios de que trata o este item, serão observadas as regras 

previstas deste edital. 

7.9.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.9.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.9.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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7.9.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.9.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.9.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.9.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.9.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Município; 

b) empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

c) empresas brasileiras; 

d) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.10.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.13.4. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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7.14.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

7.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.4.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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8.4.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

8.4.4. Para efeito de avaliação das sanções, deverá ser considerada a extensão da penalidade, 

de acordo com a sua natureza. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o estabelecido no presente Edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.7.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das 

propostas, cujo prazo será definido na própria sessão. 

8.7.2. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade 

do preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto 

licitado. 

8.7.3. Em licitação por lote formado por mais de 01 (um) item, o valor de cada um dos itens 

da proposta de preço do licitante melhor classificada não poderá ultrapassar o preço de 

referência unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for irrelevante e o lote em 

seu preço global for vantajoso para a Administração. 

8.7.4. O valor ofertado OU percentual de desconto ofertado] após a fase de lances (proposta 

realinhada) não poderá ser [superior OU inferior] em relação ao [valor ofertado OU 

percentual de desconto ofertado] inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), 

tampouco ser [maior que o valor estimado para licitação OU menor que o percentual de 

desconto]. 

8.7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.7.6. O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 

licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da equipe de apoio, se for 

o caso.  

8.7.6.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

8.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta realinhada e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e esgotada toda a 

negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocadas as demais licitantes, de acordo 

com a ordem classificatória, para negociação de condições mais vantajosas, observando o preço 

estimado da licitação. 

8.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em Ata de Sessão pública, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.12. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.13. Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente. 

8.15. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

8.15.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

8.15.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam o pedido. 
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8.15.3. No caso de bens e serviços em geral, é um dos indícios de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.15.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.15.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.15.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.15.3.2. casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço 

no  patamar de que trata o caput, o pregoeiro poderá dispensar a realização de 

diligência: 

8.15.3.2.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em 

outros itens/lotes licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços 

compatíveis com o constante do termo de referência; 

8.15.3.2.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor. 

8.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a  exequibilidade da proposta. 

8.15.4.1. É facultado ao agente de contratação a realização de diligência para a 

verificação a exequibilidade da proposta, indenpendente do valor ofertado pela 

licitante. 

8.15.5. A negativa pela licitante em responder todos os quesitos requisitados na diligência de 

verificação de exequibilidade poderá causar a desclassificação da proposta. 

8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, desde que não alterem a sua substância. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital.  
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 

vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com exceção 

dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas, quando 

deverão ser exigidos de todas as licitantes. 

9.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.7. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados 

neste edital de licitação. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

9.9.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.11. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos apresentados pelo licitante 

vencedor, que deverão ser apresentados na forma do item 9.6. 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.14. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

9.14.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 

documentos apresentados são inconclusivos, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.17. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
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9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.21. Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.22. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.23. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.24. Das demais observações de habilitação: 

9.24.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.24.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.24.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com 

as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

9.24.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 

autenticidade, pela(o) Pregoeira(o). 

9.24.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente 

a cada tipo de documento, o documento que porventura não tiver a opção de inserção para 

anexar, poderá ser anexado em “outros documentos”. 

9.24.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

9.24.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas 

por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 
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9.25. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Termo de Referência que 

contenham assinatura eletrônica. 

9.25.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 

14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados 

a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, 

observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

9.25.2 A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As 

assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo 

assinador Serpro. 

9.25.3.  Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas 

reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e 

coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, 

poderão ser desclassificados e/ou inabilitadas.  

9.25.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada acima, a 

Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento apresentado junto ao 

emitente. 

                                            10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues no envelope de nº 02, após convocação 

do Agente de Contratação, no prazo estabelecido pelo item 9.6 do Edital, de forma legível, no 

sentido de que ofereçam condições de análise.   

 

10.2. REGULARIDADE JURÍDICA: 

10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.2.7. No caso do item 10.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 

agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares 

como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2.9. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 

180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

10.2.9.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, uma vez que o 

mesmo será para agilizar a análise de diversas informações da empresa participante. 

10.2.9.2. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da 

empresa. Porém a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em 

sede de diligência, se achar necessário. 

10.2.10. Comprovação mediante certificado de cadastramento junto ao Ministério do 

Turismo, via CADASTUR, que está autorizado a prestar serviço de organização de eventos, 

conforme artigo 43 do Decreto nº 7.381/2010 e Resolução Normativa CNTUR nº14/84, de 23 

de novembro de 1984; 

 

10.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto do 

representante/procurador da empresa na sessão e cópia da cédula de identidade de todos o(s) 

sócio(s) proprietário(s); 

 

12.3.1.1. Caso o representante não for o Sócio Administrador da empresa, deverá 

apresentar cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto e 

Procuração, dando-lhe poder para manifestar-se em nome da empresa em qualquer 

fase deste Pregão.  

 

10.3.2. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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10.3.3 Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

10.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

10.3.5.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem 

Certidão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão 

expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou 

outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não 

tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 

 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

10.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

 

10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10.3.8. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1 Certidão Negativa de feitos (Autor e Réu), sobre falência e concordata/recuperação 

judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do 

seu prazo de validade. 

 

10.4.2 Deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos 

últimos 02 anos, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, devidamente assinado por Contador Credenciado, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por Índices 

Oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

10.4.2.1. Somente será aceito o Balanço Patrimonial ou Livro Diário que estiver 

devidamente registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente, conforme 

Resolução de Consulta n° 20/2013 do TCE-MT Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 
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10.4.2.2. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela (ECD) - Escrituração 

Contábil Digital, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – (SPED) ou através do site da Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, na seguinte forma: 

 

10.4.2.2.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – (SPED); 

 

10.4.2.2.2. Balanço e Demonstração de Resultado do Exercício extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – (SPED); 

 

10.4.2.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter 

assinatura do responsável da empresa e de profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

 

10.4.2.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

 

10.4.2.4.1 Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da 

aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações 

do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior: 

 

 

                      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                  LG =         _______________________________________ = 1 

                                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

                                             Ativo Total 

SG =  ____________________________________ = 1 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Circulante 

LC = ______________________________ = 1 

Passivo Circulante 

 

10.4.2.4.2. Capital social integralizado ou patrimônio líquido de no mínimo 

5% (cinco por cento) do valor proposto pela licitante para o item/lote 

pertinente, conforme o art. 69, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.3. As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), poderão substituir 

os documentos solicitados no item 10.4.2 e em seus subitens, por declaração de Informação 

Socioeconômica e Fiscal (DEFIS). 
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10.4.4. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados 

para MEI – Microempreendedor Individual, entretanto deverá apresentar a DELARAÇÃO 

DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 

10.4.3.1. A Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) que 

apresentarem declaração de Informação Socioeconômica e Fiscal (DEFIS), e MEI – 

Microempreendedor Individual que apresentar DELARAÇÃO DE OPTANTE PELO 

SIMPLES NACIONAL deverão comprovar a boa situação financeira da empresa, 

por capital mínimo de 5% (dez por cento) do valor máximo estimado para esta 

licitação. 

10.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.1 No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, objeto similar/compatíveis ao especificado 

neste edital e seus anexos, onde ateste que a licitante forneceu produtos de qualidade e 

dentro do prazo estipulado. 

 

10.5.1.1. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a 

pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, 

visando a obter informações sobre os materiais(serviços) podendo solicitar 

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do fornecimento dos serviços. 

 

10.5.1.2. Em hipótese alguma será aceito pela Administração 

atestado/declaração emitido pela própria licitante, sob pena de infringência 

ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade 

necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

 

10.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

10.6.1 Declaração Unificada, conforme modelo apresentado no Anexo II deste Edital, que 

ateste: 

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o 

qual veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 
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d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei que atende aos requisitos de habilitação; 

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021; 

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante; 

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), estando integralmente responsável por eventual dano causado 

pelo tratamento irregular de dados pessoais. 

10.6.2. Preenchimento da Ficha cadastral; conforme modelo apresentado no Anexo V deste 

Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023. 

11.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma motivada, manifestar sua intenção 

de recorrer. 

11.2.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 

no item anterior, implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora; 

12.2.2. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de 

forma não prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou 

tenha sido assinada por pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente ou 

recorrida. 

11.2.3. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, 

podendo ser apresentado através do e-mail licitacaoguarantadonorte@gmail.com ou 

presencial;  

11.2.4. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões  

em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, 

sem necessidade de intimação. 
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11.2.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.3. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão fundamentação, com estrita conformidade com a 

motivação apresentada na sessão. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser 

solicitado pelo e-mail licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou 

licitacaoguarantadonorte@gmail.com 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade 

e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão 

n. 1440/07, TCU). 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes. 

11.9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 

declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada 

a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 

pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade 

competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Após a homologação e adjudicação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por e-mail previamente 

informado, para assinatura da Ata de Registro de Preço. 

14.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

14.3. Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro ou o contrato dela decorrente, 

poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá: 

14.4.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

14.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a  

negociação de melhor condição. 

14.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.6.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

14.7. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

14.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

15. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

15.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação dos produtos do objeto estão 

previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

  

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. As obrigações da Prefeitura e da empresa Detentora do Registro de Preços estão previstas no 

Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) 

deste Edital. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

18.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  
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19.2. O contrato será acompanhado por um gestor de contratos cujas atribuições são relativas aos 

aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo do contrato com toda a 

documentação relativa à execução e fiscalização do contrato, acompanhar a manutenção das 

condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 

encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a 

gestão documental, etc. 

19.3. O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto 

contratual. 

19.4. Após a assinatura do contrato/ata de registro de preço, será elaborado o plano de fiscalização 

do contrato que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e 

constará as estratégias de execução e fiscalização do contrato. 

19.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

19.5.1. O fiscal do contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 

situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado 

processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, aplicação de 

sanções, conforme regulamento específico.  

19.5.3. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
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sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual.  

19.6. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o 

produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em 

contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto 

está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 

19.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

19.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

19.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da 

autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

19.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico da 

contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para 

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

20. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços ou na 

minuta do Contrato. 

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

21.1. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na 

minuta da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
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22.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

22.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

22.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

22.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

22.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

22.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

22.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

22.8. Para o fim do disposto pelos itens 20.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

22.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 
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22.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio do Setor de licitação através do e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de MATO GROSSO. 

23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

23.5. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

23.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços.  

23.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Administração Pública Municipal.  

23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 

23.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n° 130/2023 e suas respectivas alterações. 

23.11. No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
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23.11.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

23.11.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

23.11.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

23.12. Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro será 

da Comarca de Guarantã do Norte. 

23.13. Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.13.1. Anexo I: Termo de Referência;  

23.13.2. Anexo II: Declarações unificadas; 

23.13.3. Anexo III: Modelo de Proposta de Preço; 

23.13.4. Anexo IV: Declaração ME/EPP; 

23.13.5. Anexo V: Ficha Cadastral; 

23.13.6. Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

23.13.7. Anexo VII: Minuta do Termo de Contrato. 

 

 

Guarantã do Norte /MT, 29 de Outubro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Yasmin Rodrigues de Menezes 

Agente de Contratação
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ANEXO I  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1879/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E CRONOMETRAGEM, PARA 

ATENDER OS EVENTOS E AS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS DA COORDENADORIA 

DE ESPORTES E LAZER, DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT. 

 

1.2. Descrição e quantidades: 

ITEM 
CÓDIGO 

ÁGILI 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

FORNECIM

ENTO 

QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

01 63911 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

BASQUETEBOL ADULTO 

MASCULINO E FEMININO, EQUIPE 

COMPOSTO POR 03 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA 

SERVIÇO 60 R$ 451,88 R$ 27.112,80 

02 63914 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

BASQUETEBOL ESCOLAR E 

ESTUDANTIL MASCULINO E 

FEMININO. EQUIPE COMPOSTO 

POR 03 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

SERVIÇO 50 R$ 350,00 R$ 17.500,00 

03 63916 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM 

PARA BASQUETE 3X3 MASCULINO 

E FEMININO ADULTO. EQUIPE 

COMPOSTO POR 01 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA .   

 

SERVIÇO 

 

100 
R$ 214,00 R$ 21.400,00 

04 63918 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM 

PARA BASQUETE 3X3 ESCOLAR E 

ESTUDANTIL MASCULINO E 

FEMININO. EQUIPE COMPOSTO 

POR 01 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

100 R$ 180,00 R$ 18.000,00 

05 63920 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

HANDEBOL ADULTO MASCULINO 

E FEMININO, EQUIPE COMPOSTO 

SERVIÇO 50 R$ 400,00 R$ 20.000,00 
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POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA 

 

06 63922 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

HANDEBOL ESCOLAR E 

ESTUDANTIL MASCULINO E 

FEMININO. EQUIPE COMPOSTO 

POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

50 R$ 334,42 R$ 16.721,00 

07 63924 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM 

PARA BEACH HANDEBALL 

ADULTO MASCULINO E FEMININO. 

COMPOSTO POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

40 R$ 349,99 R$ 13.999,60 

08 63926 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM 

PARA BEACH HANDEBALL 

ESCOLAR E ESTUDANTIL 

MASCULINO E FEMININO, 

COMPOSTO POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

40 R$ 310,00 R$ 12.400,00 

09 63927 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

VOLEIBOL ADULTO MASCULINO E 

FEMININO. EQUIPE COMPOSTO 

POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

60 R$ 405,00 R$ 24.300,00 

10 63929 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

VOLEIBOL ESCOLAR E 

ESTUDANTIL MASCULINO E 

FEMININO. EQUIPE COMPOSTO 

POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

60 R$ 320,00 R$ 19.200,00 

11 63930 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

VÕLEI DE PRAIA ADULTO 

MASCULINO E FEMININO. EQUIPE 

COMPOSTO POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

60 R$ 300,00 R$ 18.000,00 

12 63931 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

VOLEI DE PRAIA ESCOLAR E 

ESTUDANTIL MASCULINO E 

FEMININO, EQUIPE COMPOSTO 

POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

60 R$ 255,00 R$ 15.300,00 

13 63933 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

FUTSAL ADULTO MASCULINO E 

FEMININO. EQUIPE COMPOSTO 

POR 02 ÁRBITROS E 01 

 

SERVIÇO 

200 R$ 430,00 R$ 86.000,00 
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MESARIO/CRONOMETRISTA.  

14 63934 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

FUTSAL ESCOLAR E ESTUDANTIL 

MASCULINO E FEMININO. EQUIPE 

COMPOSTO POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

SERVIÇO 100 R$ 312,29 R$ 31.229,00 

15 63935 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

FUTEBOL DE CAMPO ADULTO 

MASCULINO E FEMININO. EQUIPE 

COMPOSTO POR 01 ARBITRO, 02 

AUXILIARES, 01 MESARIO E 02 

GANDULAS. 

SERVIÇO 80 R$ 800,00 R$ 64.000,00 

16 63937 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

FUTEBOL SETE ADULTO 

MASCULINO E FEMININO. 

COMPOSTO POR 02 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA E 02 

GANDULAS. 

SERVIÇO 515 R$ 150,00 R$ 77.250,00 

17 63939 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

FUTEBOL SETE ESCOLAR E 

ESTUDANTIL MASCULINO E 

FEMININO. COMPOSTO POR 02 

ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA E 02 

GANDULAS. 

 

SERVIÇO 

 

70 R$ 393,62 R$ 27.553,40 

18 63940 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

XADREZ ADULTO MASCULINO E 

FEMININO. COMPOSTO POR 01 

ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

60 R$ 150,00 R$ 9.000,00 

19 63942 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

XADREZ ADULTO MASCULINO E 

FEMININO. COMPOSTO POR 01 

ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA. 

 

SERVIÇO 

 

60 R$ 140,00 R$ 8.400,00 

20 63944 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

TÊNIS DE MESA ADULTO 

MASCULINO E FEMININO. 

COMPOSTO POR 01 ÁRBITROS E 01 

MESARIO/CRONOMETRISTA.  

SERVIÇO 60 R$ 150,00 R$ 9.000,00 

21 63951 

ARBITRAGEM PARA JOGOS DE 

TÊNIS DE MESA ESCOLAR E 

ESTUDANTIL MASCULINO E 

FEMININO. COMPOSTO POR 01 

ÁRBITROS E 01 

SERVIÇO 80 R$ 140,00 R$ 11.200,00 
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MESARIO/CRONOMETRISTA. 

22 63952 

SERVIÇO ESPORTIVO DE EVENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA 

ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

ESPORTIVO (JOGOS ESCOLARES, 

CAMPEONATOS E TORNEIOS). ISSO 

DAS DISTRIBUIÇÕES INCLUI: 

ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO 

DO EVENTO, DE 

CHAVES/TABELAS, 

HORÁRIOS/PROGRAMAÇÃO DOS 

JOGOS, LOCAIS DA REALIZAÇÃO 

DOS JOGOS, ELABORAÇÃO DO 

CONTROLE DE CLASSIFICAÇÃO 

DOS PARTICIPANTES, 

ELABORAÇÃO DO CONTROLE DAS 

PENALIZAÇÕES DO 

PARTICIPANTES, ELABORAÇÃO 

DOS RELATÓRIOS E BOLETINS 

NECESSÁRIOS PARA CADA 

EVENTO, ENTRE OUTROS 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA 

ORGANIZAÇÃO DE UM EVENTO 

ESPORTIVO. 

SERVIÇO 20 R$ 3.987,50 R$ 79.750,00 

23 63953 

 

SERVIÇO DE CRONOMETRAGEM, 

REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

CONTROLE DE CORRIDA DE RUA 

para até 350 (TREZENTOS E 

CINQUENTA) participantes. Percurso 

de até 10(dez) km; Divisão em até 

12(doze) categorias; Disponibilização de 

site/sistema para inscrição online de 

todos OS participantes; Disponibilização 

de chips descartáveis e números de peitos 

coloridos e personalizados com alfinete 

para todos os participantes; Pagamento 

do seguro obrigatório para todos os 

atletas da corrida com cobertura total de 

despesas médicas; Sistema de 

leitura/controle de chips de no mínimo 

4(quatro) metros, para utilização na 

largada/chegada; Relógio digital dupla 

face para pórtico de largada com 06 

dígitos, com altura mínima de 10cm; 

Disponibilização de listagem de inscritos 

por categoria com 05 (cinco) dias de 

antecedência do dia do evento; 

Divulgação de Resultados Geral e por 

Faixas Etárias. A apuração, é, em 

condições normais, instantânea, com 

SERVIÇO 02 R$ 7.350,00 R$ 14.700,00 
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listagens emitidas durante a prova, para 

os que já concluíram. Divulgação dos 

resultados simultaneamente através de 

QR code inserido no número de peito. 

24 63954 

SERVIÇO DE CRONOMETRAGEM, 

REALIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

CONTROLE DE CORRIDA DE 

CICLISMO Para até 300 (trezentos 1) 

participantes. Divisão em até 12(doze) 

categorias; Disponibilização de 

site/sistema para inscrição online de 

todos os participantes; Disponibilização 

de chips descartáveis e placas PVC 3mm 

tamanho 16cmx12cm de bike 

personalizados com logo do evento e 

nome dos atletas, com 03 abraçadeiras 

plásticas para fixação na bicicleta para 

todos os participantes; Pagamento do 

seguro obrigatório para todos os atletas 

da corrida com cobertura total de 

despesas médicas; Sistema de 

leitura/controle de chips de no mínimo 

4(quatro) metros, para utilização na 

largada/chegada; Relógio digital dupla 

face para pórtico de largada com 06 

dígitos, com altura mínima de 10cm; 

Disponibilização de listagem de inscritos 

por categoria com 05(cinco) dias de 

antecedência do dia do evento; 

Divulgação de Resultados Geral e por 

Faixas Etárias. A apuração, é, em 

condições normais, instantânea, com 

listagens emitidas durante a prova, para 

os que já concluíram. Divulgação dos 

resultados simultaneamente através de Qr 

code inserido nas placas de bike. 

SERVIÇO 02 R$ 7.050,00 R$ 14.100,00 

Valor Total: R$ 656.115,80 

 

1.3. O(s)  material(is)/serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

6092/2022, de 11 de outubro de 2022. 

 

1.5. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 
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1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 656.115,80 (seiscentos e cinquenta e seis mil e 

cento e quinze reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. JUSTIFICATIVA DE PREGÃO PRESENCIAL 

2.1. Prima face, imperioso salientar que segundo disposições contidas no Art. 17, §2° da Lei n°. 

14.133/2021, in verbis: 

 

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo”. 

 

Diz-se isso, pois, há que se deixar claro ser facultado ao administrador público, 

considerando as condições peculiares de cada contratação, bem como os valores envolvidos, eleger 

ou não, motivadamente, sua escolha quanto ao formato presencial para realização dos 

procedimentos licitatório, sempre atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e 

legalidade. 

 

Neste sentido, resta claro que realizar na modalidade presencial, a licitação que objetiva a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ARBITRAGEM E CRONOMETRAGEM, PARA ATENDER OS EVENTOS E AS 

COMPETIÇÕES ESPORTIVAS DA COORDENADORIA DE ESPORTES E LAZER, DO 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT”, se mostra pertinente ao caso. 

 

Isso porque, denotam a necessidade que potenciais interessados tenham, ao menos no dia da 

licitação condições de aferir presencialmente as condições relacionada a execução do objeto, visto 

tratar-se de licitação que demanda investimento, com investimentos prévios consideráveis. 

 

Demais disso, a adoção da modalidade presencial permite inibir a apresentação de propostas 

insustentáveis que atrasariam a execução do objeto ou até mesmo a inviabilizaria.  

 

A modalidade presencial, com a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a 

sessão, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento 

licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 

recursais, é certa a diferença de celeridade dos procedimentos. 

 

Face ao exposto, não resta outra decisão a não ser a da escolha pela adoção da modalidade 

presencial, que, neste caso, é a que melhor se adequa a aquisição do objeto do certame, pois a 

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de 

acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. 

  

Assim, qualquer empresa interessada poderá tornar-se CONTRATADA independente de sua 

naturalidade, devendo para isso apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, 

comprovando o cumprimento das exigências de habilitação em consonância com a lei, bem como 
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tenha condições de atender as condições previstas no edital, para a prestação dos serviços ora 

licitados. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada em prestação de SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM E CRONOMETRAGEM, PARA ATENDER OS EVENTOS E AS 

COMPETIÇÕES ESPORTIVAS DA COORDENADORIA DE ESPORTES E LAZER, DO 

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, conforme descrições e condições contidas 

neste Termo de Referência.  

 

3.2. Dentre os modelos existentes no mercado as especificações que mais se adequam às 

necessidades são as elencadas na descrição especifica do objeto do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.3. A contratação pretendida tem caráter de serviço comum.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Acatar as decisões e observações feitas pela Administração Municipal; 

 

4.2. Executar o objeto deste contrato nos termos estabelecidos neste processo.  

 

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, relativos à execução do objeto ou em conexão com ele, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Contratante;  

 

4.4. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade dos produtos/serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações. 

 

4.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo 

CONTRATANTE. 

 

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização do 

CONTRATANTE. 

 

4.7. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela fiscalização do 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

 

4.8. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou da sua omissão do serviço deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 

erro relativo à execução do objeto deste contrato. 

 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 37 de 82 

 

5. PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1. Será entregue à Prestadora a AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS, devendo a mesma se 

programar para a execução e entrega dos serviços na data e hora marcada, segundo as diretrizes do 

Órgão Gestor. 

5.2. A execução dos serviços será iniciada conforme cronograma de eventos definido pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, devendo a empresa contratada disponibilizar 

os profissionais designados com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário programado 

para o início das atividades. 

5.3. A contratada deverá se manter à disposição da contratante para atendimento das demandas 

durante toda a vigência do contrato, conforme as convocações e programações fornecidas pela 

Secretaria, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/QUANDO APLICÁVEL 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 
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6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

6.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das sanções 

cabíveis e que ultrapasse sua competência. 

 

6.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Presencial, 

tipo menor preço por ITEM, com fundamento no artigo 28, inciso I e artigo 82, inciso V, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

7.2. Para o presente processo, será adotado o sistema de registro de preços, com fundamento no 

artigo 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3. O objeto contratado se trata de SERVIÇO. 

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação 

Jurídica; Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-financeira; 

Qualificação Técnica; Declarações, conforme disciplinado neste Edital, no item 10.  
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8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1.O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos itens objeto deste 

pregão, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a 

ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 

 

8.1.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente na Administração Pública Municipal. 

 

8.1.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Guarantã do 

Norte-MT, CNPJ nº 03.239.019/0001-83, Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000. 

 

8.2. Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação 

prevista neste instrumento. 

8.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal. 

8.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada a conta bancária para pagamento 

contendo as informações relativas ao nome e número (CODIGO) do banco E NOME DO BANCO, 

Nº da agência e Nº da C/C da contratada, bem como, o comprovante do enquadramento OU NÃO 

no SIMPLES expedido pela Receita Federal, CONSULTA OPTANTES NO SITE:, demonstrando 

essa condição; 

8.4.1. Caso a empresa não esteja enquadrada no simples, quando da retenção de imposto 

referente a Imposto de Renda, este deverá estar discriminado no corpo da NF. 

8.4.2. Caso a empresa optar por recebimento por boleto bancário, este deverá constar valor o 

líquido, considerando as retenções dos impostos devidos. 

8.4.3. Quando da condição de não retenção de algum imposto, deverá ser apresentada 

declaração informação de tal condição com o respectivo dispositivo legal. 

8.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 

8.6. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”.  

8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da contratada. 
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8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa.   

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.11. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 8.1 somente se 

iniciará com a devida regularização das pendências.  

8.12. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou 

instrumento de cobrança equivalente: 

 

8.12.1.  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais  unificada  com  a  CND-INSS, fornecida  

pela  Fazenda  Federal,  e  a  Dívida  Ativa  da  União,  fornecida  pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional;  

 

8.12.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

 

8.12.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

 

8.12.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.13. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o 

contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1.  Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e 

as condições de habilitação exigidas na licitação; 

 

9.1.2. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e 

condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os 

melhores resultados. 

 

9.1.3. Os serviços contratados serão executados de acordo com a necessidade do contratante, 

dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações 

técnicas aceitáveis, respectivas normas e legislação pertinentes. 

 

9.1.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução 

dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 

9.1.5. Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no 

Termo de Referência e no Contrato. 

 

9.1.6. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

9.1.7. Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios essenciais à completa execução dos serviços, promovendo sua 

guarda, manutenção e substituição sempre que necessário. 

 

9.1.7.1. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 

uniformizados, devidamente identificados por meio de crachá e, se necessário, com 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

 

9.1.7.2. Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos 

serviços e à satisfação do contratante.  

 

9.1.7.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do contratante, bem como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 

dependências do contratante. 

 

9.1.8. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o 

recebimento de correspondência. 
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9.1.9. Comunicar a fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente no local dos serviços que se verifique. 

 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 

responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução dos serviços. 

 

9.1.11. Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie os serviços 

relacionados ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com as especificações do 

Contrato, em observância às obrigações pactuadas. 

 

9.1.12. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a prévia autorização do contratante. 

 

9.1.13. O contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, 

cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 

 

9.1.13.1. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas que estão previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, bem como as obrigações sociais, previdenciárias, 

tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 

 

9.1.13.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 

e/ou morais causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou 

culposa, de seus empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou 

representantes. 

 

9.1.13.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos. 

 

9.1.13.4. Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou 

indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

concomitante fiscalização realizada pelo contratante. 

 

9.1.13.5. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o contratado adotar as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 

9.1.13.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
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contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.1.13.7. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 

empregados e prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer 

outro local onde estejam executando o objeto contratado, devendo adotar as 

providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor. 

 

9.1.13.8. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência da execução do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o contratante de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

9.1.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal do 

contratante, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

9.1.15. Emitir Nota Fiscal, discriminando os serviços executados no período, de acordo com 

a especificação constante no Termo de Referência. 

 

9.1.16. Atender às demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n.º14.133/2021, 

Decreto Municipal n° 130/2023. 

 

9.1.17. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, Termo de Referência e em 

seus anexos. 

 

9.1.18. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 7 (sete) dias que antecede a data 

da realização, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação, bem como ressarcir, quando for o caso, se causado danos sejam 

morais e/ou financeiros, o erário. 

 

9.1.19. A empresa contratada deverá prestar os serviços de arbitragem esportiva de forma 

contínua, eficiente e com qualidade, atendendo às normas técnicas e éticas estabelecidas 

pelas entidades reguladoras de cada modalidade. Os serviços deverão seguir os seguintes 

critérios técnicos: 

  

 9.1.19.1. Modalidades Abrangidas: Os serviços de arbitragem deverão atender, no 

mínimo, às seguintes modalidades esportivas, conforme demanda da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto: 

a) Futebol de campo 

b) Futsal 

c) Voleibol 
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d) Handebol 

e) Basquete 

f) Atletismo 

g) Tênis de Mesa 

h) Xadrez 

i) Handbeach 

j) Streetball 

k) Vôlei de Praia 

l) Futebol Sete 

m) Ciclismo 

n) Corrida 

o) Outras modalidades praticadas no âmbito escolar e indicadas pela 

Secretaria. 

  

 9.1.19.2. Composição das Equipes de Arbitragem: Para cada modalidade e tipo de 

competição, a empresa deverá disponibilizar equipes de arbitragem compostas por: 

 

a) Futebol de campo: árbitro central, dois assistentes (bandeirinhas) e gandulas; 

b) Futebol de sete: árbitro principal e auxiliar e gandulas; 

c) Futsal, Voleibol, Handebol e Basquete: árbitros principais e auxiliares, 

conforme exigência técnica de cada esporte; 

d) Atletismo: árbitros e auxiliares específicos para cronometragem, medição e 

supervisão das provas; 

e) Ciclismo: árbitros e auxiliares específicos para cronometragem, medição e 

supervisão das provas; 

f) Corrida: árbitros e auxiliares específicos para cronometragem, medição e 

supervisão das provas; 

g) Xadrez e Ténis de Mesa: árbitros principais e auxiliares, conforme exigência 

técnica de cada esporte; 

h) Mesários: quando necessário, para registro de súmulas, controle de tempo, 

pontuação e demais funções. 

 

9.1.19.3. Qualificação Técnica dos Profissionais:  

a) Todos os profissionais deverão possuir comprovação de experiência na 

função de árbitro, preferencialmente com registro em federações, ligas ou 

órgãos competentes da respectiva modalidade; 

b) Os profissionais deverão estar em condições físicas e técnicas adequadas para 

o exercício da função; 

c) A empresa deverá comprovar a capacitação e atualização periódica de sua 

equipe. 
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 9.1.19.4. Uniformes e Materiais:  

a) A contratada será responsável por fornecer uniformes padronizados, apitos, 

cartões, cronômetros e demais materiais necessários ao desempenho das 

atividades de arbitragem; 

b) Os uniformes devem estar em boas condições de uso e permitir a fácil 

identificação dos árbitros. 

  

 9.1.19.5. Pontualidade e Cobertura Geográfica: 

a) Os profissionais deverão comparecer aos locais dos jogos com, no 

mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência; 

b) A prestação dos serviços poderá ocorrer em escolas da zona urbana e rural, 

ginásios, quadras poliesportivas ou outros espaços indicados pela 

Secretaria Municipal. 

  

 9.1.19.6. Escala e Planejamento: 

a) A empresa deverá seguir escala de arbitragem definida em comum 

acordo com a Secretaria, com antecedência mínima de 48 horas para 

cada evento; 

b) Em caso de impossibilidade de comparecimento de algum profissional 

escalado, a empresa deverá providenciar substituição imediata, sob 

pena de penalidades. 

 

 9.1.20. Garantir a disponibilidade de equipes conforme cronograma informado pela 

Secretaria. 

 

9.1.21. Substituir, imediatamente, qualquer profissional que apresente conduta 

inadequada, insuficiência técnica ou descumprimento contratual. 

  

 9.1.22. Manter canal de comunicação direta e ágil com a equipe gestora da Secretaria 

para ajustes e emergências. 

 

9.2. DA CONTRATANTE 

 

9.2.1. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto. 

 

9.2.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 

do contratado em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança. 

 

9.2.3. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 
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9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto a 

continuidade da prestação dos serviços que não deve ser interrompida, ressalvados os casos 

de força maior, justificados e aceitos pelo contratante. 

 

9.2.5. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, 

caso estejam em desacordo com as obrigações assumidas. 

 

9.2.5.1. Notificar o contratado sobre qualquer alteração ou possíveis irregularidades 

ou imperfeições observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o serviço, sanando as 

impropriedades. 

 

9.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado, desde que atinentes ao objeto da contratação. 

 

9.2.7. Efetuar o pagamento ao contratado, do valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e em Edital. 

 

9.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos. 

 

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os parâmetros da Instrução 

Normativa nº 70/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços previstos na referida 

norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação. 

 

10.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, pesquisas em outros 

órgãos públicos com base em preços retirados do Sistema de Banco de Preços, Sistema Radar TCE. 

 

10.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os demais 

documentos pertinentes ao processo administrativo de contratação de serviços. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

11.1. Para futura contratação desse objeto será utilizado o seguinte reduzido previsto no QDD 2025 

e 2026:  

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO:  

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

12.2. Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 130/2023 às licitações, às contratações diretas e 

procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável. 
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12.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de 

cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas. 

 

12.4. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do 

devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a 

utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito. 

 

12.5. Dos atos da Administração Pública decorrentes da aplicação das sanções administrativas 

previstas neste Decreto, caberá recurso e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados no Art. 

165 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

 

12.6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.6.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias 

previstas no §1° do Art. 156, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

12.6.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou 

equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os 

prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

12.6.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação 

das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que trata este Decreto. 

12.6.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave 

entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 

infrações como circunstância agravante. 

12.6.2.1. Não se aplica a regra prevista no item 12.6.3 se já houver ocorrido o 

julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 
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12.6.2.2. O disposto no item 12.6.3 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

12.7. DA ADVERTÊNCIA: A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao 

licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave. 

18.4.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública. 

12.8. DA MULTA:  

12.8.1.A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor do 

contrato licitado ou celebrado. 

12.8.1.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, 

mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto 

Municipal n° 130/2023. 

12.8.1.2. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a 

Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no próprio contrato 

um valor de referência devidamente motivado para a aplicação de eventuais multas. 

12.8.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou 

cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos 

previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da 

penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal n° 130/2023, sem prejuízo das 

demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
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II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 

contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado 

retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito 

normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da 

declaração em sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 

ou de licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação 

ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, 

dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 

hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n°. 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já 

tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das 

normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública 

Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e 

pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração 

Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese contratação de 

serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer 

outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

p) outras situações de natureza correlatas. 

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o 

objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio 

para o fim a que se destina; 
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VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der 

causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços. 

12.8.2.1. Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, 

devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade 

julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

12.8.2.2. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de 

multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no item 12.7.1. 

12.8.2.3. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou 

licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 

1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

seu cumprimento. 

12.8.2.4. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 

superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos 

valores. 

12.8.2.5. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que 

trata o inciso V do item 12.7.2 será calculada sobre o valor da parcela que 

eventualmente for descumprida. 

12.8.2.6. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma 

hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

12.8.3. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e o 

modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do 

inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, 

devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, 

fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários 

do Município ou cobrados Judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do 

valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do item 12.7.3, será o 

crédito correspondente inscrito em dívida ativa. 
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12.8.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como 

inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos 

respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no 

ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante. 

12.9. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR: 

12.9.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, àquele que; 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

18.9.1.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Pública. 

12.9.1.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado 

para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a 

justificativa para o descumprimento do contrato. 

12.9.1.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada 

pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela 

contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, 

apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior competente. 
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12.9.1.4. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à 

autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento a 

instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for 

ele a autoridade instauradora e julgadora. 

12.9.1.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata 

o item 12.9.1.4 poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 

execução contratual ou entrega o objeto. 

12.9.1.6. A sanção prevista no item 12.9.1 impedirá o sancionado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de 

Guarantã do Norte/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

12.10. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei Federal n°. 12.846, de Iº de agosto 

de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

12.10.1.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência 

de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos 

órgãos de controle da Administração Pública competentes e, quando couber, à 

Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências. 

12.10.1.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do município de Guarantã do Norte/MT, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 

julgado da decisão administrativa. 
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13. DISPOSIÇÃO GERAIS 

 

13.1. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 

130/2023 bem como as demais legislações de vigência. 

 

12.2. Este termo de referência foi elaborado com base nas informações constantes no Estudo 

Técnico Preliminar. 
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ANEXO II 

                                        DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

                                    PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2025 

 

A EMPRESA (razão social da empresa), incrita no no CNPJ sob o número ............../...-.. 

localizada ......................................., por intermédio de seu representante legal ..........................., 

portador da Carteira de Identidade .............. e do CPF ..................., vem por meio deste atestar: 

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de entrega das propostas. 

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que 

atende aos requisitos de habilitação; 

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

requisitante; 

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

estando integralmente responsável por eventual dano causado pelo tratamento irregular de dados 

pessoais. 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 

Local e data. 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025  

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

 Campo Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: e-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Agência: 

 

ITEM 
COD. 

ÁGILI 
DESCRIÇÃO QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

      

      

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

gastos com transporte e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as 

condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 57 de 82 

 

relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, 

erros ou omissões existentes nesta proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, prêmios de seguros e 

outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Vigência será de 12 (doze) meses 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

[MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)] 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -

------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Pregão Presencial Nº 01/2025, DECLARA, sob as penas da lei:  

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 

a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021. 

Local e data 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO V 

FICHA CADASTRAL 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2025 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: …........................................................................ 

NOME FANTASIA: ............................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................... 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: …..................................................... 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: .......................................................... 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NÃO 

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

MICRO  EMPRESA  (  )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  (  )  EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

OUTROS ( ) QUAL …...............................................… 

 

ENDEREÇO COMPLETO: ......................................................... 

E-MAIL: ...................................................................................... 

TELEFONE: ............................................................................… 

 

TIPO DA EMPRESA: 

( ) INDIVIDUAL 

( ) LTDA 

( ) S/A 

( ) OUTROS. QUAL ….................… 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A 

INFORMAÇÃO  DE  NO  MÍNIMO  02  SÓCIOS  EXCETO  QUANDO  FOR  EMPRESA 

INDIVIDUAL) 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

DADOS  BANCÁRIO:  (É  OBRIGATÓRIO  QUE  A CONTA ESTEJA EM  NOME  DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO: ................................. 

AGÊNCIA: ............................. 

CONTA: ...............................… 

 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 
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NOME: ........................................................................................ 

RG: ............................................................................................. 

CPF: ............................................................................................ 

 

DADOS  DA  PESSOA  RESPONSÁVEL  QUE  ASSINARÁ  O  CONTRATO  CASO  A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA 

NOME: ........................................................ CARGO: ................................ 

ESTADO CIVIL: …....................................................................................... 

RG: .....................................SSP/ ........................................................ 

CPF: ............................................................................................ 

ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................ 

 

 

 

Assinatura e Carimbo 

 

 

OBSERVAÇÃO:  É  OBRIGATÓRIO  O  PREENCHIMENTO  DE  TODOS  OS  CAMPOS 

ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA (O) 

PREGOEIRA (O) PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DA CONFERÊNCIA DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° ***/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL 001/2025 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL ****, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE **** DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT. 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro 

Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número 

03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Alberto Marcio 

Gonçalves, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de 

Identidade (RG) nº 455357 MD/COMAER e inscrito no CPF sob o nº 021.554.037-98, neste ato 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e, do   

outro   lado, a empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................. e 

inscrição estadual n.º ............................., com sede na .............................. nº..............., Bairro...... 

em ..........................., doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo 

Senhor(a) .................., ..............., .............., .................., portador (a) do RG nº ........... SSP/      e 

inscrito no CPF nº ...................., resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de acordo com o que 

consta no Procedimento PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para *****, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de **** do Município de Guarantã do Norte/MT. 

ITEM 
CÓDIGO 

ÁGILI 
DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VL. UNIT VL.TOTAL 

       

 

 

1.2 O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

 

1.2.1 Proposta da empresa DETENTORA DA ATA do Pregão Presencial N. 001/2025;  
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1.2.2 Edital de Pregão Presencial N. 001/2025 e seus anexos; 

 

1.2.3. Termo de Referência. 

 

1.3 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

 

1.4 Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

1.5 Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. 

2.1.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, o Município de Guarantã do Norte não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 

Ata. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

REMANEJAMENTO 

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 

qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
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3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, 

quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro 

de preços. 

3.6.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante. 

3.6.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar 

será considerado também como participante para efeito de remanejamento. 

3.6.3. Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o  

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.6.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 

gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

3.6.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

6.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. 
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CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

7.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC 

(para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do 

prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno 

de 12 (doze) meses. 

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha 

de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de 

revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a 

partir do que poderá adotar as seguintes providências: 

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela 

Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por 

escrito; 

7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação 

visando à manutenção dos preços originariamente registrados; 

7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço 

original, far-se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-

se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, oportunidade 

em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas 

nenhum aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar 

os demais classificados no certame que deu origem a ata, seguindo a ordem 

de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas 

mesmas condições originais do preço registrado; 

7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que 

aceitar a manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da 

proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores 

inscritos em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 
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7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 

certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para 

verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais 

do preço registrado; 

7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a 

manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta 

em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto 

7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 

previstas nos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a 

revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços 

registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

revogando a Ata; 

7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua 

avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os 

fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 

7.6.2.2 e 7.6.2.3. 

7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 

mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem 

prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens, sem que 

caiba direito de recurso. 

7.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 

compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas 

indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico- 

financeiras, para mais ou para menos. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 

quando: 
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8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão 

ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços. 

8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do 

estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas legalmente previstas. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
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8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 

neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 

inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de 

classificação. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de 

consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado 

em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 

Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta 

ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

11.1. Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços 

e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário 

Oficial do Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – 

TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 69 de 82 

 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a MUNICÍPIO e a DETENTORA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a 

aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

DETENTORA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

12.4. A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO. 

12.5. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.5.1. A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

COMUNICAÇÕES 

13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 

Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 70 de 82 

 

14.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

14.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

14.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

14.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

14.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.8. Para o fim do disposto pelos itens 14.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

14.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

14.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio  do  Setor  de  licitação  através  do  e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Caso exista, fará parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do 

Anexo I. 

15.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

15.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento. 

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2025. 

___________________ 

Prefeito Municipal 

______________________ 

Fornecedor 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO XX/2025 

PREGÃO PRESENCIAL 001/025  

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro 

Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número 

03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Alberto Marcio 

Gonçalves, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de 

Identidade (RG) nº 455357 MD/COMAER e inscrito no CPF sob o nº 021.554.037-98, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATRANTE, e, do   outro   lado, a empresa .........................., 

inscrita no CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com 

sede na .............................. nº..............., Bairro...... em ..........................., doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., .............., 

.................., portador (a) do RG nº ........... SSP/      e inscrito no CPF nº ...................., resolvem 

celebrar o presente contrato, com fulcro na Lei 14.133/ 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de 

acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO N° ***/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E 

CRONOMETRAGEM, PARA ATENDER OS EVENTOS E AS COMPETIÇÕES 

ESPORTIVAS DA COORDENADORIA DE ESPORTES E LAZER, DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE-MT.  nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) 

do Edital. 

 

ITEM 
CÓDIGO 

GEXTEC 

CÓDIGO 

TCE/MT 
DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VL. UNIT VL.TOTAL 

        

VALOR TOTAL  

 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Presencial N. 001/2025; 

1.2.2. Edital de Pregão Presencial N. 001/2025 e seus anexos; 

1.2.3. Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com


 

Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2025/2028 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacaoguarantadonorte@gmail.com  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 73 de 82 

 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo 1879/2025 do 

Pregão Presencial N. 001/2025. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(.). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital; 

4.2. Não haverá exigencia de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1. O     prazo     de     vigência     da     contratação     é     de..... contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência 

(Anexo I) do Edital. 

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Guarantã do Norte deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

**************** 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei, no decreto municipal, bem como no edital da 

licitação que originou este contrato, quando assim for o caso; 

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Guarantã do Norte/MT para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 

Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos 

que exijam essas comprovações. 
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7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.13.1. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual; 

7.16. A administração não admitirá a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações contidas no Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada no 

Termo de Referência, edital e seus anexos, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo 

aos prazos estipulados; 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem 

durante a execução contratual; 
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8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo  

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
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8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

9.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 

prerrogativas abaixo elencados: 

11.1.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

11.1.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

11.1.3. Fiscalizar sua execução; 

11.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.1.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

11.1.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 

11.1.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei 

nº 14.133/21. 
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12.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 

contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

12.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

12.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

12.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

12.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. Do Reajuste. 

12.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado; 

12.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

12.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

12.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

12.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

12.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

12.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo; e 

12.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
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12.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do 

contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 

de risco estabelecida no contrato; 

12.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 

documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 

anterior; 

12.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 

setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 

preços pactuados no contrato; 

12.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente;e 

12.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

12.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente 

justificado e demonstrado pela Contratada. 

12.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora 

por parte da CONTRATADA; 

12.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, 

e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

12.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor 

repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos 

percentuais. 

12.11. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 

pelo Municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à Contratada: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do 

Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – TCE/MT, 

observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
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ilícitas de destruição, p-erda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

17.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e 

Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento. 

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2025. 

******* 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

******* 

CONTRATADA 
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